
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.030, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 

do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 
450.000.000,00, para o fim que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado 
com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, no valor de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), para atender à 

programação constante do Anexo. 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-CRÉDITO EXTRA R$ 450.000.000,00 MDR



ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2218 Gestão de Riscos e Desastres 450.000.000 
  ATIVIDADES        
06 182 2218 22BO Ações de Proteção e Defesa Civil       450.000.000 
06 182 2218 22BO 6500 Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário)       450.000.000 

   F 3 2 90 0 329 450.000.000 
TOTAL - FISCAL 450.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 450.000.000 
 

    
 

 



EM nº 00036/2021 ME 
 

Brasília, 22 de Fevereiro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

1.                Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de R$ 

450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), em favor do Ministério do 
Desenvolvimento Regional. 

2.                A medida tem por objetivo de atender a ações de Defesa Civil relativas ao socorro, 
assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais. De acordo com informações 

prestadas pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, observa-se que o mês de janeiro de 2021 
atingiu recorde histórico de eventos sobretudo pelas chuvas intensas. Registra-se ainda que, 

segundo acompanhamento hidrometeorológico, é esperado para as próximas semanas um 
agravamento da situação. 

3.                A urgência e a relevância deste crédito extraordinário são justificadas pela necessidade 
de atendimento às populações afetadas pelos diversos desastres naturais, os quais requerem ação de 
resposta imediata de forma a atenuar a situação dessas populações; e a imprevisibilidade é 

justificada em razão da ocorrência de recorde histórico no número de desastres naturais no início 
deste ano, principalmente resultantes de chuvas intensas, que ocorreram em número 4,5 vezes maior 

que a média dos exercícios anteriores, conforme apontada pelo Ofício nº 57/2021/GM-MDR, 
complementado pela Nota Técnica nº 3/2021/DAG/SEDEC-MDR, ambos de 21 de fevereiro de 
2021. 

4.                Destaque-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, 

combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

5.                Nessas condições, tendo em vista a imprevisibilidade, relevância e a urgência da 

matéria, submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a 
abertura do referido crédito extraordinário. 

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 



MENSAGEM Nº 41 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.030, de 22 de fevereiro de 2021 que “Abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 

450.000.000,00, para o fim que especifica”. 
 

 
Brasília, 22 de  fevereiro  de 2021. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 45/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 22 de fevereiro de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 1.030, de 22 de fevereiro de 2021, que
"Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$
450.000.000,00, para o fim que especifica".

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Onyx Dornelles Lorenzoni, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/02/2021, às 10:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2401572 e o código
CRC 6B506BF8 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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